
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

EDITAL E ANEXOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.746, 
de 05 de junho de 2012, alterado pelo DECRETO N° 9.178, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017, do Decreto Federal n° 
7892 de 23 de janeiro e 2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488, de 2018, da Instrução Normativa SLTUMP n° 
01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal 
002/2022, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
N" 8.981/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 053/2023-SRP 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
***************************************** 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: 
Futura e eventual aquisição de material gráfico para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação do 
municipio de Pinheiro-MA. '' ' N! 

-§ 
O Pregão será realizado em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da informação - I ERNET, 
através do PORTAL DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, sitc: http_lis\ \\ sx .comprasnet.420‘ .br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: :::...:, .' ,. tOsi_f M i:
Início: 10/11/204',Unnino: 24/11/2023. à 08k59min (Horário 
SESSÃO PÚBOCáC24/11/2023, às 09:00 h (Horário de Brasi lia) 
Será sempre dinsiderado o horário de Brasília (DF) para todas 

que não este/ja disposto "Horário Local". 

,,E, ,,, AdWilagi
de Brasili4, .,,;.. , , 

as indicações de tempo constantes neste Edital, em 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA 
DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local). 
Sítios eletrônicos: Poderão ser obtidos de forma gratuita através 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão https://www.tee.ma.gov.br/. 

OBTENÇÃO DO EDITAL 

dos sites http://www.comprasnet.gov.br e do 
ou ainda poderão ser obtidos também junto 

à CCL, ou por e-mail cp11-pinheirogoutlook.com. 
wvv-w.pinheiro.ma.gov.br./ O edital poderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: 

RESPONS L: 

Augusto ésar randa Rodrigu 
Secytário Mtnicipal de Educ 

4850 
.13 4,01 rt.o. 

,loc3
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO — CCL 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.981/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO, por intermédio da Comissão Central de Licitação, 
designada por Portaria, localizada à Praça José Sarney, 560 — Centro — neste município de 
Pinheiro/MA, nesta cidade, torna público que realizará licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço item, e com itens para AMPLA PARTICIPAÇÃO, nos termos da Lei 
Complementar n°123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, na modalidade PREGÃO 
na forma ELETRÔNICO, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 001/2022, Decreto Municipal 002/2022, Decreto 
Municipal 003/2022, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital. 

A sessão pública do Pregão terá início dia 24 de novembro de 2023 às 09h00min horário, para o 
objeto definido neste edital e seus Anexos serem entregues na Comissão Central de Licitação — 
CCL, no endereço supracitado, na data e horário acima mencionados. LOCAL: Portal de Compras 
do Governo Federal - www. com prasgov em am entai s. gov. b r. 
CÓDIGO UASG: 980869 — Prefeitura Municipal de Pinheiro- MA. 

1. DO OBT&TO 

ConstMui objeto este REGISTRO DE PREÇOS para futura e even 
gráfico para atená}'as demandas da Secretaria Municipal de Educação d 
MA 

quisição de material 
unicipio de Pinheiro-

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1, O Credenciamento é A nive1 básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
partiápaçâo dos interessados na modalidadelicitatéria Pregão, em sua forma eletrônica 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2,6. A não observância do disposto no subitem anterior I/. á ensejar desclassificação no 
afrArr  t19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

momento da habilitação 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 90 da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 
3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MIEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 
2006. 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 
3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plen 
3.4. Corno condição para partici ã regAo, a licitante assinalará "sim" ou"não" erricampo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123 te 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49; 
3.4.1.1. nos itens exclusivos paitaparticipaçalp.dernieroetnpresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedira o prossegujmento meertaine, 
3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 
3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
3.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no EDITAL e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências Editalicias; 
3.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
3.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal; 
3.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comerov cumprimento de reserva de 
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cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4 1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no .sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável, •elo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância d aisquer mensagens e asitelórüStema ou de sua desconexão 
4 6. Até a abertura da sessão publica, itantes: Poderão retitakw tituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
4 7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ,oóórrerá após a real~ dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
4.8. Os documentos que Compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência. 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 essenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

flk01.9
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5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da prpposta, não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceita0o.‘
6.3. O sistema ordenara autornaticameitte ropostas classfficadits, sendo que some 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Preg 
licitantes.
6.5. Iniciada a etapa compe va, os.licit~ cleverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, -sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, sendo o intervalo mínimo entre lances de R$ 
0,10 (dez centavos) 
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação : itomática pelo sistema, poderá o 
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Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
6.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital e seus 
anexos. 
6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, ,  vez encerrada a etapa de lancekserá efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal do porte da entidade empresarial O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas mpresas de: powen e participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira -colocada,- se sta t mpresa de maior pprte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arta 44 e 45 da LC rt' 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
6.23. Nessas condições, as proppst4s...de,miGroempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até OIRO pon dentiOcima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a prirrierra Moçada. 
6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
6.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a p rênciwessivamente, aos 
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bens produzidos: 
6.30.1. por empresas brasileiras; 
6.30.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
6.30,3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
6.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
6.31.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
6.31.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.31.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
edital e já apresentados. 
6.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA,FRpf 0,STA V NCEDO , L „ 

7.1. Encerrada .a etapade neàx ssificada ern primeiro 
lugar quanto fl adequação ao objeto :máximo estipulado 
para contratação neste edital e em seus anexos, observado par grafo único do art. 7° 
e no § 94 do art. 26 do Decreto n.° Ri444019i 
7.2. .Será desclassificada a pLop,o410,-61,~4or~a valoraupe.rior ao preço máximo 
fixado Ou que apresentar preç4minifeitaniehiejnexeqtiWel. 
7.3. A Proposta de Preços deverá SiT Ctle-arnithadá deltà licitante eXclusiVainente via sistema, no 
prazo de 03 (três) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor. 
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 
7.4. 1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
7.4.2. contenha vicio insanável ou ilegalidade; 
7.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
7.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
7.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 
7.4.4 1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
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esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 30 do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, 
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 
7.6.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.6.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
76.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
7.6.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta. 
7 7. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste 
item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassfficado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente,- na ordei4rde cias$ifiçasiO. 
7.9. Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessao, informando no "chat" a nova dat‘ç 
horário para a continuidade da mesma. 
7.10. O Pregoeiro poderá encainiubar,,por,  ateio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, et)I)1,X) funicle negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições drfersa.S.daá prèstag'fieste edital. 
7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
7.13. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou com 
preços manifestamente inexequíveis. 
7.14. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
pela Pregoeiro. 
7.15. E obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, 
obedecendo às especificações mínimas constantes neste edital e seus anexos, bem como demais 
informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 
7.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitant • /- , erá ~ovar sua condição 
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de habilitação, na forma determinada neste edital. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf. apps.tcu. gov . br/) 
8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.1.3.3. O licitante será convocRdo para manifestação ,previamente à sua desclassificação. 
8.1.4. Constatada a existência de sanção a Pregoeiro reputará Ci licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação,   , _ . 
8. 1.5. No caso de inabilitação, havera bis!): venticação, pelo sistema, d entual ocorrência dó 
empate ricto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei,: Complementar, n° 123 ke 2006, seguindo-se .A
disciplina 

'„ , 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.2. É dever do licitante atuali7ar,previamenteas comprovações .constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
8.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
86. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial cs diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 'pros a centralização do 
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recolhimento dessas contribuições. 
8.9. Ressalvado o disposto no item 9.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
EDITAL, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
8.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.10.1. Ato constitutivo com todas suas eventuais alterações, estatuto, com todas as suas eventuais 
alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 
8.10.2. Inscrição do Ato Constitutivo com todas as alterações, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício, 
8.10.3. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.10.4. Licença de operação emitida pela Secretaria de Meio Ambiente Estadual ou Municipal. 
8.10.5. Certificado de aprovação do Corpo de Bombeiro. 
8.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
8.11.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.11.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitõs Iterativos a 5 Tributo rederais,esà Divida Ativa da 
União; 
8.11.3. Prova Regularidade com a Fazenda dual do dorni se doJçitaite, mediante -
a apresenta0e4s Certidão Negativa de Débito eCertidãoNegativa Divisa Mit—Wi• 
8.11.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio '44 sede,4 çitante mediante 
a apresentação, das Certidão Negativa de Débitos Fiscais ,e Certidão Negativa de Dívida Ativa 
Relativos aos Tributos do ISS e TLVF; 
8.11.4.1. Quando a prova de regularidade de que trata do item "8.11.4" for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 
8.11.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 
8.11.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 
8.11.7. Alvará de funcionamento emitido na sede do domicílio do licitante; 
8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.12.1 Mínimo de 01 atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, comprobatório de que o licitante fornece ou já forneceu regular e 
corretamente, o objeto licitado com nome completo do representante legal, em papel timbrado do 
emitente ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ, capacidades técnicas emitido por pessoa 
jurídica de direito privado Obrigatório Autenticação, atestado emitido por ente público fica 
dispensando a autenticação. 
8.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
8.14. Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (nome da cidade do domicílio da licitante expresso na 
certidão), com data não excedente a 60 (sessenta) dias de ant êncWii, data de apresentação dos 
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documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de validade; 
8.14.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social de 2020, na forma da 
Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e 
Acórdão n° 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 26 da 
Resolução CFC N.° 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente 
acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário e Livro Diário 
mais registro do livro, Notas Explicativas, estes registrado na Junta Comercial, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
8.14.2. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

ILG Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
> 1,0 

ISG Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
> 1,0 

Índice de Liquidez Corren 

LLC= 

Ativo Circulante-AC > 1,0 
?aslvó Circulante-

pc

8.14.3, Na oWrência de não apresentação ou de algum equívoco na elaboração destes culos, 
tendo a Licitatitefornecido dados qu4 possibilitem a verificação e correção dos mesmos não será 
motivo de inabilitação; 
8.14.4, As licitantes que apresertiareM resulthdc.k.inenordaique o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio 
Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 
8.14.5. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 
8.14.6. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 3° da Instrução Normativa RFB n°. 
Instrução Normativa RFB n° 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando 
a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado 
no prazo que determina o art 50 da Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo; 
8.14.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
8.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
8.16. A existência de restrição relativamente à regularida 
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qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.16 1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
8.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
8.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital. 
8.21. Nos itens não exclusivos a,inicroçínpresaNémpresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação pètb'siSterna da eventual dcorrênià do 'empate fi cto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LCO.--12kde.240%tegu ' dis 1~f(VeStabêlecida pata aceitatfflo 
da proposta subsequente. -• 

. 

8.22, Constatado o atendimento âsexigéncasfxadas nagg EDIT °licitante será dee] aradoT 
vencedor. 

9. DO ENC:MINHAMiENTØ DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 
HABLL1ÍAÇ.O 

9.1. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se 
necessário e mediante solicitação da Pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer processo 
de cópia reprogáfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde 
que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pinheiro — 
MA, Praça José Sarney, n° 560 - centro, Pinheiro — Ma. 
9.2. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os 
documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
9.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste 
item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende re r e por mais motivos, em campo 

1,%F".. 

1‘.5 
ex. a '11" 
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próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
10.3. Nesse momento a Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
I 1.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão públicaprecedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetida os atos anulados cos que. dele de enclain. 
11.1.2. Quando houer 'erro nt, aceitas co melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vendor não assinar o eontr não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do 
art. 43, §1°daLC n° 1234006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
11.2. To licitantes remanesçentes ,deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. it 
11 2.1 AÃonvocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
11.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
12.1.1. O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 
12.1.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

13. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE 

13.1 Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante o 
prazo de validade, deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não comparecer ou recusar-
se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou rec -se a seSÂ-ar a Nota de Empenho, 
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ou a assinar o Contrato Administrativo e a Ordem de Fornecimento, ficará sujeita às seguintes 
penalidades.
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Pinheiro-MA, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, a teor do disposto no artigo 70, da Lei Federal n° 10.520/2002; 
b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 
13.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos Produtos sujeitará a CONTRATADA à 
aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos Produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total 
dos Produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou 
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento). 
13.3. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de PINHEIRO poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento: 
a) advertência 
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os mptivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade 
13.4 As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e d' poderão seraPlidadas eonjuntamen 
prevista na afinca . 
13 5. Caberá ao Gestor do Contrato --ou Comissão de Fiscalização, prOpor a apli 
penalidades previstas, mediante rehttóri0 circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 
13.6. . As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de PIM-1E1RO. 
13.7. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
13.8. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto 
no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este edital. 
14.2. A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, de 
forma eletrônica, para o e-mail: cp11-pinheiro@outlook. com 
14.3. Caberá a Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela e ração deste edital e seus anexos, 
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decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente, para o e-mail: cp11-pinheiro@outlook.com 
14.6. A Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
14.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
14.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
14.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será,automatioamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Toda t referênCias de tempo no edital, no aViso e durante a sessão pública observarão o • . 
horário de Brfla — DF 
15.4 No julgamento i3popostas. e da babiliti4o, o Pr Wir0 Poderá .sanar erros ou falhas que 
não altereni;a30b stância das propcisow4 s4wekticams..esua. ya4dade jul.-16w, mediante despacho 
fundamentado, registrado entat'agmesâêvel:Ittódos, atribwado-lhesvalidade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro- MA, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias permanentes na Prefeitura 
Municipal de Pinheiro — MA. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
15.10. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitirn ade das informações e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
15.11. O pregão será divulgado na Internet através dos sites: 
15.12. Portal de Compras do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br e Portal da 
Transparência do Município de Pinheiro — MA. 

15.13. É facultado a Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Prefeitura 
Municipal de PINHEIRO, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. (Artigo 43, 
§ 30, da Lei Federal n° 8.666/1993). 
15.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor. 

15.15. São partes integrantes deste edital os seguintes Anexos: 
15.15.1. ANEXO I — Termo de Referência. 
15.15.2. ANEXO II- Modelo da ARP. 
15.15.3. ANEXO III- Modelo de contrato administrativo 
15.15.4. ANEXO IV- proposta de preços 
15.16. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Justiça da Comarca de Pinheiro/MA, excluído qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

ni,heiro MA1 :de-novembro de 2023. 

stívano !eme Wbeirg 
da CCL 
oni20?3 

Silv Jose oraes Ribeiro 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01- OBJETO: 

norwiriur 

1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço para futura e eventual aquisição de material gráfico, 
para atender a demanda da Secretaria de Educação do município de Pinheiro. 

02- JUSTIFICATIVA: 

2.1. A aquisição dos materiais gráficos se dá em virtude da necessidade constante no setor 

educacional, pois há de se buscar sempre serviços com excelente qualidade de impressão dos 

controles e registros que são primordiais como materialização dos saberes adquiridos dos docentes 

e discentes. É preciso dizer que atualmente já não há qualquer serviço escolar que não se utilize dos 

materiais gráficos, que se apresentam como recursos de suma importância para a otimização dos 

trabalhos, tanto da Secretaria de Educação como dos outros setores ligados a ela. A contratação se 
,\ 1(• dá pela necessidade de confecção dos mais var s pos de impressos, banner's, faixas, adesivos, 

dentre outros itens necessários para os registros das ações desenvoll i da ç não só pelos alunos escola 

ou comunidade escolar, mas também pela Secretaria de Educação, que prima pela qualidade dos 

serviços e durabilidade dos impressos, que irão subsidiar fundamentalmente nos projetos 

pedagógicos, no planejamento e avaliação do processo educacional deste município 

Para tanto, se faz necessários à contratação desses serviços visando a produção dos materiais para o 

atendimento de todo o Sistema Educacional. 

03- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND Vir.Unt. 
Est. 

Vir. Total Est. 

1 Adesivo vinil impressão em verniz cor 4x0 2000 M2 R$ 
106,50 

R$ 
213.000,00 

2 
Agenda do professor tarn 14x20,5 cm capa e 
guarda imp 4x0 cores, miolo c/ 180 páginas, papel 
ap 75g imp lx1 cores 

2000 Und 
R$ 

92,91 
R$ 

185.820,00 

3 
Ata dos Resultados finais Ens. Fund c/100 fis tam 
22x32cm em papel ap 75g lx1 cor 

 300 BI 
R$ 

43.93 
R$ 

13.179,00 

4 
Banner formato 100x150 cm imp 4x0 cores 
impressão digital 300 Und 

R$ 
225.00 

R$ 
67.500,00 

5 
Banner formato 90x120 cm imp 4x0 cores 
i digital 2000mpressão .//' 

Und
R$ 

182.50 
R$ 

365.000,00 
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6 Banner formato 90x60 cm imp 4x0 cores 
impressão digital 

2000 Und 
R$ 

88,78 
R$ 

177.560,00 

7 
Bloco de Notas papel 75g - formato cor lxl, 22 x 
32 cm, BLOCO C 100FLS 

500 BI 
R$ 

39,93 
R$ 

19.965,00 

8 
Bloco de Papel Timbrado tam 22x32cm papel ap 
75g imp 4x0, BLOCO C 100 FLS 

1000 BI R$ 
59,33 

R$ 
59.330,00 

9 
Bloco Termo de Responsabilidade merenda 
escolar papel 75g - formato cor lxl, 22 x 32 cm, 
BLOCO C 100 FLS 

800 BI 
R$ 

38,43 
R$ 

30.744,00 

10 Calendário Escolar 800 Und 
R$ 

32,81 
R$ 

26.248,00 

11 Capa de Dossiê (Ed. Infantil.) tam 33x48 cm papel 
ap 180g imp. lx1 

10000 Und 
R$ 

3,75 
R$ 

37.500,00 

12 
Capa de Dossiê (EJA.) tam 33x48 cm papel ap 
180g imp. lx1 1500 Und 

R$ 
3,58 

R$ 
5.370,00 

13 
Capa de Dossiê (Ens. Fund.) tam 33x48 cm papel 
ap 180g imp. lx1 

15000 Und R$ 
3,58 

R$ 
53.700,00 

14 Capa de Processo tam. 33x48 cm papel Triplex 
275g 30000 Und R$ 

4,20 
R$ 

126.000,00 

15 Cartaz Formato 33x45 cm papel cochê 115 g imp 
4x0 cores 

20000 Und 
R$ 

1,98 
R$ 

39.600,00 

16 
Cartaz Formato 48x66 cm papel cochê 115 g imp 
4x0 cores . , , d 

R$ 
2,31 

R$ 
46.200,00 

17 Cartilha diversas c/ 03 páginas policro‘tia papel 
couche 115g 

3000 Ijnd R$ 
13,13 

R$ 
39.390.00 

18 
, 

Certificado de Conclusão da Educação Infantil 5000 Und R$ 
2,88 

R$ 
14.400,00 

19 Certificado de conclusão do Ensino Fundamental 10000 Und 
R$ 

2,98
R$ 

29.800,00 

70 Certificado do Ensino Jovens e Adultos fitA 1000 liad 
R$ 

3,05 
R$ 

3.050Q

R$ 
44.110,00 

21 
Controle de Matricula Inicial e Final papel 75g - 
formato cor lxl, 22 x 32 cm, BLOCO C 100 FLS 

1000 BI R$ 
44,11 

22 
Convites de solenidades tam 10x15 cm papel cochê 
230g imp 4x0 cores 3000 Und 

R$ 
2,25 

R$ 
6.750,00 

2 3 Convites de solenidades tam 15x21 cm papel coche 
230g imp 4x0 cores 2000 Und

R$ 
2,53 

R$ 
5.060,00 

24 
Cota de transporte Escolar Censo papel 75g - 
formato cor lxl, 22 x 32 cm, BLOCO C 100 FLS 800 BI 

R$ 
41,59 

R$ 
33.272,00 

25 
Crachá formato 10x15 cm, papel duplex 275, imp 
4x0 cores 2500 Und 

R$ 
5,46 

R$ 
13.650,00 

26 
Demonstrativo de Rendimento Bimestral papel 
75g - formato cor lxl, 22 x 32 cm, BLOCO C 100 
FLS 

200 B1 
R$ 

45,59 
R$ 

9.118,00 

27 
Dossiê do Aluno 10 ao 9° ano, papel 75g, imp lx0 
cores 20000 Und R$ 

1,52 
R$ 

30.400,00 

28 Dossiê do Aluno EJA, papel 75g, imp 1x0 cores 1000 /Und R$ 
1 62 - , 

R$ 
1.620,00 
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29 
Envelopes Oficio Timbrado formato 11,4 x22,9cm 
papel 80g imp lx0 cores com janela 

10000 Und 
R$ 

1,57 
R$ 

15.700,00 

30 
Envelopes Oficio Timbrado formato 18x24 cm 
papel kraft ouro 80g imp lx0 cores 

10000 Und 
R$ 

1,78 
R$ 

17.800,00 

31 
Envelopes Oficio Timbrado formato 24x34 cm 
papel kraft ouro 80g imp lx0 cores 

10000 Und 
R$ 

2,77 
R$ 

27.700,00 

32 Faixa em lona Vinil 4,00 x 0,50 metros cor 4x0 350 Und 
R$ 

280,00 
R$ 

98.000,00 

33 Faixa em lona Vinil 4,00 x 1,00 metros cor 4x0 300 Und R$ 
563,33 

R$ 
168.999,00 

34 
Ficha de Cadastro de Aluno Censo Escolar papel 
75g - fonnato cor lxl, 22 x 32 cm, bloco c 100 fls 

3000 B1 
R$ 

44,26 
R$ 

132.780.00 

35 
Ficha de Cadastro de Escola Censo Escolar papel 
75g -formato cor lxl, 22 x 32 cm, bloco c 100 fls 

1000 BI 
R$ 

43,93 
R$ 

43.930,00 

36 
Ficha de histórico escolar ens. Fund.c/100 fls tam 
22x32cm em papel ap 75 g lx1 cor, bloco c 100 fls 

1000 BI 
R$ 

43,09 
R$ 

43.090,00 

37 Ficha de matricula coletiva Ens. Fund. Tam 
22x32cm papel ap 75g imp lxl, bloco c 100 fls 

, 

2000 B1 
R$ 

43,09 
R$ 

86.180,00 

38 
Ficha de Resultado final bimestral papel 75g - 
formato cor lxl, 22 x 32 cm, bloco c 100 fls 

2000 B1 R$ 
44,76 

R$ 
89.520,00 

ficha Individual do Aluno papel 75g - formato-cc.*" 
‘:-‘' k. _Ix1,22-x 32 cm. bloco c 100 fis 9, 00 !'...-_ ')Rf , R$ 

44,76 
R$ 

44.760,00 

R$ 
88.860,00 

40 
:-A 

Ficha individual do Ensino F IP 
22x32ern papel ap 75g imp 1 x 1 , b \i 4,.. 1 .0 fls 

Wall" 2o00 
Y 

R$ 
44,43 

41 
Folder formato 22x32 cm papel cothê 11 imp 
4x4 cores 15000 Und

R$ 
1, 9 

R$ 
22.350,00 

42 " 
Formulário de Profissi inscolar censo papel 7 5g 
-formato cor lxl, 22111d*Àfitbloco c 100 fls 

1000
BI

R$ 
43,26 

R$ 
43.260,00 

43 
Formulário Gestor escolar censo papel 75g - 
formato cor lxl, 22 x 32 cm, bloco c 100 fls 1000 B1 

R$ 
44,93 

R$ 
44.930,00 

44 
Formulário Único para Requerimento papel 75g - 
formato cor lxl, 22 x 32 cm, bloco c 100 fls 1000 BI 

R$ 
42,59 

R$ 
42.590,00 

45 
Jornal diversos 33x48 cm c/ 03 cadernos 4x4 cores 
papel couche 115g 2000 Und 

R$ 
12,71 

R$ 
25.420.00 

46 
Movimento mensal I I (5 a 8') c/100 fls tam 
22x32cm em papel ap 75 g lx1 cor, bloco c 100 fls 

800 131 R$ 
44,93 

R$ 
35.944.00 

.R$ 47 Movimento mensal Ed. Infantil c/100 fls tam 
22x32cm em papel ap 75 g lxl cor, bloco c 100 fls 

800 BI R$ 
45,76 36.608,00 

48 
Movimento mensal I (la a 4a serie) c/100 fls tam 
22x32cm em papel ap 75 g lx1 cor, bloco c 100 fls 

800 Bi 
R$ 

44,26 
R$ 

35.408,00 

49 Out Door em Lona vinil 440g 9x3 metros cor 4x0 20 Und 
R$ 

3.715,00 
R$ 

74.300,00 

50 Out Door papel 90g, tam 9x3 metros cor 4x0 150 Und 
R$ 

800,00 
R$ 

120.000,00 

51 Panfleto formato 16,5x24 cm papel cochê 115g 
imp lx0 cores 

10000 Und R$ 
0,89 

R$ 
8.900,00 

52 
Panfleto formato 16,5x24 cm papel cochê 115g 
imp 4x0 cores 10000 Und 

/ 

R$ 
1,03 

R$ 
10.300,00 
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53 Placa em Acrílico 80 1\42 R$ 
1.035,00 

R$ 
82.800,00 

54 Placa em PVC expandido 3mm 500 Np R$ 
313,33 

R$ 
156.665,00 

55 Relação Nominal papel 75g - formato cor lxl, 22 
x 32 cm, bloco c 100 fls 

1000 131 R$ 
44,93 

R$ 
44.930,00 

56 Requisição de Material c/ 100 tis 50x02 vias 
formato 16x22 cm papel ap 56g, bloco c 500 fls 

1000 BI R$ 
30,50 

R$ 
30.500,00 

57 Resultado Final de Frequência 1° ao 5° ano papel 
75g - formato cor lxl, 22 x 32 cm, bloco c 100 fls 1000 BI R$ 

37,26 
R$ 

37.260,00 

58 Resultado Final de Frequência 60 ao 90 ano papel 
75g - formato cor lxl, 22 x 32 cm 1000 BI R$37,93 

R$ 
37.930,00 

59 Resumo de Frequência papel 75g - formato cor 
1x1_, 22 x 32 cm, bloco c 100 fls 3000 B1 R$ 

39,26 
R$ 

117.780,00 

TOTAL GLOBAL ESTIMADO R$ 
3.562.530,00 

3.1 DA FONTE DE RECURSO 
A indicação de fonte de recurso para cobrimento das despesas constantes neste Termo de 

Referência serão estabelecidas, quando do momento da contratação. 

0 AS ORRICAÇOES 

4.1- DA C RATANTE 

OWP4 
4 I . 1 - Exercer a fiscalização da entrega dos Materiais, por servidor ou 4são, especialmente 
designado pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à'CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma; 
4.1.2 - Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.1.3 - Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora; 
4.1.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à entrega do 
material dentro do estabelecido neste Termo de Referência; 
4.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.1.6 — Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas 
especificações; 
4.1.7. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente. 

4.2 - DA CONTRATADA 

4.2.1 - Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo, marca e as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, 
4.2.2 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida, a licitákb 
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4.2.3 - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, do 
material entregue com defeitos de fabricação ou que não correspondam às especificações 
solicitadas; 
4.2.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
4.2.5 —Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega do material; 
4.2.6 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 
4.2.7 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 
4.2.8 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do 
objeto deste Termo de Referência; 
4.2.9 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 
anuência da Contratante; 
4.2.10 - Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da Contratante; 
4.2.11 — Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
4.2.12 Cheia . tecnicamente osrewprksáypts1 pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclaredinen s necessários ao seu 'erfelitO fün6driamento; 

05— FISCAL DO CONTRATO: 

5.1 — A CONTRATANTE desx CONTRATO, o qual promoverá o 
acompanhaniento do fornecinion walização ,contrato sob os aspectos • 
qualitativos e quantitativos, ant ; o t.m,registro proprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências—de quaisquer fatos que, a seu critério,-exijam medidas corretivas 
por parte da mesma 

06— DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 - Os materiais deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione integridade do 
material até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas; 
6.2 - A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 
a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma via do 
contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de especificações, quantidade, 
qualidade, marca, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando 
irregularidade, fixará prazo para correção pela CONTRATADA, mediante retirada do equipamento, 
ou aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 
b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes 
de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do Termo de Referência e 
da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo. 
6.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATAD a a Comissão de Recebimento 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CO TiN0f5 para aplicação de 
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penalidades; 
6.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da Contratada; 
6.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a 
CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do material 
fora de linha ou superior. 
6.6 - Mesmo após o recebimento definitivo sendo detectados problemas de funcionamento no objeto 
a CONTRATADA será responsabilizada. 

07— PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

7.1 - A entrega se dará sob demanda, de acordo com as necessidades e quantitativos solicitados 
pela CONTRATANTE, mediante emissão de ordem de serviços emitido pela mesma, a partir da 
data de assinatura do contrato até o fim da sua vigência. 

7.1.1 - Após a solicitação de execução dos serviços de confecção, a CONTRATADA deverá 
proceder a entrega dos itens constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 5 (cinco) 
dias úteis, em uma única etapa, independentemente do quantitativo e valor solicitado 

7.1.2 - No caso de ocorrência por motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento 
do referido prazo de entrega, a CONTRATADA deverá comunicar e comprovar por escrito a 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o prazo máximo 
para o fornecimento, tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega a ser submetido à 
apreciação e decisão. 
7.2 - O material objeto do presente .Termo de,Sefetkcia.Nzleverárser <entregue no Almoxarifado 
Central desta Secretaria Municipal de Edutção, situado.naiia3pse Anastácio, s/n, bairro Antigo 
Matadouro 

08- DA AQUISIÇÃO DO OBJETO: 

8.1 - A requisição dos serviços de confecçãO- de rrrateriaS gráficos ocorrerá por meio "Ordem ou 
Autorização de Serviços" ou "Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas do 
órgão solicitante, conforme necessidade do Órgão Participante, contendo a informação dos itens, 
quantidades, preços unitários e totais 

09 - DA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO: 

9.1 Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação, 
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas; 
9.2 Os materiais contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados pelo Órgão Participante; 
9.3 Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO, 
podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições 
para a utilização; 
9.4 Os materiais especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em suas 
embalagens as seguintes informações: 

a) Peso líquido; 

b) Composição. 
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10- DO PAGAMENTO: 

„ 
nr?Lrir-Mirl, 1 

10.1 - O pagamento será feito pela Secretaria Municipal de Educação, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até 
no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material solicitado na etapa, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 
10.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 
sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho 
como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão 
Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de 
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 
10.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 
10.3, - O recebimento não exclui a wsponsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregul aridadeS‘detectadas quando da utilização do 
referido In ateri ai, , 
10.4 - A nota fiscal/fatura &Verá ser emitida pela *Orla Contratada, obrigatoriamente com op, 
número de inscrição no CNN com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedor
da Prefeitura Municipal de Pinheiro, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se 
admitindo notas fiscais/faturas pauuclari.~41V— smo ou da matriz. 

a 

11— CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

11.1 — O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, 
nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n°8.666/93. 

Este Termo de Referência foi elaborado pela equipe técnica e administrativa desta Secretaria 
Municipal de Educação, e será aprovado pelo Secretário Municipal de Educação. 

Submetemos o presente Termo de Referência à aprovação do Senhor Secretário. 

Pinheiro — MA, 17 de outubro de 2023 
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Li 
Wilma Soare e e Freitas 

Coordenadora do DePartamento,de Compras 

Vistos os autos, no uso de minhas atribuições, aprovo o presente Termo de Referência. 

Augusto Miranda Rodr.
Secre;tio Mu *âpal de Edi, acn, 

<?\ 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a), na 
cidade de , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , nestew ato representado(a) pelo(a) (cargo 
e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  de de de 200..., publicada no de de  
de  , portador da matricula funcional n°  „ considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /20XX, publicada 
no   de  /  /200 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1 A presente Ata tem por objeto O Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
material gráfico, para atender a demanda ecretari a de Educação do rnunicipio de Pinheiro, 
especificado(s) no(s) item(ns) . do Termo de Referência, anexo .. do edital de 
Pregão n°  /20XX, que é art in t „desta At n m como a proposta vencedora, 
independentemente de trans 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS' 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Itemdo 
TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Espe 
cific 
ação 

Mar 
ca 

(se 
exigida 

no 
edital) 

Model 
o (se 
exigido 
no 
edital) 

Unida 
de 

Quanti 
dade 

Vai 
or 
Un 

Pra 
zo 

gar 
anti 
aou 
vali 
dad 

e 

2.2.A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pr os consta como anexo 
a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.0 órgão gerenciador será o (nome do órgão)._ 

3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n" Orgãos 
Participantes 

Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no 
Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1 1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de, outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e 
que ,de „ganho de eficiênct" '11 
pública ral da utilização da ata de registro e p 
Secretário de Gestãq#0 Ministério dõ:Plancjamento, Desen 

.e114&,-Itlic.: ",,totivm:ormicir der est:pGarbeerasiegitt:ia:saddir:medimmepstarrteoa7Edtsoo,

'4.2. Caberá ao forriepeOr benefíciárid:da Ata de Registrã de Preços, observadas as 
condições nela estabeleta lAvg444,0o ou no do fornecimento, ,desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 
(máximo 

dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e part. toOlihrja destinadas à 
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aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 
n° 2957/2011 — P) 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a), não 
podendo sw. prorrogada. A 

6. REVISÃO .E CANCELA I. TV 
6 1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicanwte, em intervalos n"' 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, ra fim de verificar a vantajos;sdadedos preços registradO
nesta Ata 

6.2. Os preços registrados,pqclefp ser revistos em decotTènçia de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es) 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirm a a ~idade dos motivos 

ivat ,• 
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e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de re 'strõs nas hipóteses previstas nos itens 6.7. 1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado despachado o ciador, assegurado o contiaditOrio,e a ampla defesa 

, 

6.9. O cancelamento do registro de
decorrente de caso fortuito ou força maior,' 'tine 
comprovados e justificados: 

6.9.1, por razão de interesse público,ou 
6.9.2. a pedido do fárriecedoi-. 

s po(lera ocorrer por fato supervenien 
e o'cumprirriento da ata, devidamente 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8 1. As condições gerais do fornecimento, tais como 95 
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do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° 
do Decreto n° 7892/13. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 
8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 
8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 
o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Local e data Assinaturas 

Representegalleer 
registrad 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICIPIO DE PINHEIRO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA 

O MUNICIPIO DE PINHEIRO, através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na 
.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. Pinheiro/MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x., neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de  , inscrito(a) no CPF n° 
portador(a) da Carteira de Identidade n°  , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  
sediado(a) na  , em  doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n° 
 , expedida pela (o)  , e CPF n° , tendo em vista o que consta no 
Processo n°  e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
19W da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002e na Lei n°8.078, de 1990 -Código de Defesa do 
Constimidor, resolvem ce,iç x¥ o pleffilte,Terni....w.e.Çontrio, .4pggi-xept.e,49 Pregão Eletrônico n° 
 /20...., mediante as u asbor 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente,f~e C-45W . cOlome. ' ento de Material gráfico, para atender as 
demandas da Secretaria Muiiicipã de Educação do município de Pinheiro-MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital 

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxXXX 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com inicio na data de / /e encerramento em / /, prorrogável na for a 
do art. 57, §1°, da Lei n°8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ). 

'• 
,4•05v ‘-‘• • ", -, t„a• fz, •• 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
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decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Municipio, para o exercício de 20XX, na classificação 
abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

:6. 1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nó T 
Referência, anexo a este Contrato 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para apresente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8 1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas np Termo de 

af, 

Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.10 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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12. 1. 1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.1.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, 

c) Indenizações e multas 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei 

14 CLÁUSULA DÉCIMA Q TA -- ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações ccn 4uais reger-se-ão pela disciplina do att 5 da Lei n° 8 666, de 
1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada &aceitai, nas_mestnaicoudiOdes contratuais, os acréscimos 
oli*: sões que se fizerem :necessários, até ,o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor iniial atualizado do conti'ato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por. 
extrato, no Diário Oficial da Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1 É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
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Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pinheiro — MA,  de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
, 

'reg 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2023. 

NOME DA PROPONENTE: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE/FAX: 
E-MAIL: 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material gráfico para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Educação do município de pinheiro- MA 

ITEM I: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE V1r.Unt. Est. Vir. Total Est. 

1 
", 

3 

VALOR TOEU GLOBAL: R$ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ( 
(OBS.: NãOnferior a 60 dias, onnforn4eMitaI),-

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identitádo, para todos os efeitos 
legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 

sua apresentação. 

1. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2. Que seu(s) sócio(s), dirigente(s) ou administrador(es) não é(são) empregado(s) ou dirigente(s) 
do municipio e não possui(em) vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 
colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, nos termos dos artigos 1.591 a 1.595 
da Lei n° 10.406/2002 — Código Civil) com: 
- empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da MUNICIPIO 
gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto da presente licitação; oh§s' 

evy 

- empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m)
área demandante da licitação; 

- empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na área que realiza a licitação; 
- autoridade da MUNICIPIO hierarquicamente superior às áreas supra-mencionadas. 
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3 Que não tem e que não contratará prestador(es) para a execução de serviço objeto desta 
licitação com vínculo familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau) com empregado(s) MUNICIPIO que exerça(m) 
cargo em comissão ou função de confiança ou com dirigente(s) MUNICIPIO: 

em área da MUNICIPIO com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto da 
presente licitação e/ou contrato; 

na área demandante da licitação; 
na área que realiza a licitação 

Local e data 

(Assinatura do representante legal da empresa Nome/RG/CPF) 

INSTRUÇÕES: 

1. A PROPOSTA DE PREÇO corresponde ao VALOR UNIDADE o qual deve ser digitado, 
obrigatoriamente, após a anexação desta Proposta Comercial, e que representa o valor que 
será considerado para o julgamento da proposta. 

3 — Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo ue ultrapas 
casas decimais, desprezando-se, sumariamente, a fração remanesceu 
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